
ESTADO DÀ PARAÍBA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITÂPOROROCA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. ETP

l.Introduçlo
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação Pretendid4 demonsE-ando os

elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, quando for
considerada viável, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua

estrutura organiacional.

2.Objeto
Consiitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Digitâção e lançamento mensal das despesas de todas as contas federais

da assistência social no BB GESTÃO AGIL, preenchimento no sistema 
^GlLlZA 

SUAS e prestação de contas estadual no

âmbito da assistência social.

3.Necessidade da contratsção
A confatação descrit4 que mesmo com o continuo esforço de sempre buscar a otimização dos processos de trabalho, é

essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - Digitaçâo e lançamento mensal

das despesas de todas as contas federais da assistência social no BB GESTÂO AGIL, preenchimento no sistemâ AGILIZA
SUAS à prestação de contas estadual no âmbito da assistência social -, considerada oPoÍuna e imprescindÍvel, bem como

relevante medida de interesse público: e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de

atividades pertinentes, visandó à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrües e

metas definidas nas ferramentas de PlanejaÍnento aprovadas.

4.Alinhâmetrto aos plânos da Administrsção
Â contratação prete;dida está alinhada aos planos estratégicos da Adminisração, delineados nas diretrizes e metas definidas

nas ferramLntas de planejamento aprovadas, onde esülo fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos

institucionais, primando pela eficáci4 eÍiciência e efetividade dos respectivos projetos, Progmmas e Processos.

UNIDADEQUANTIDADE
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5.Requisitos dâ contrstsção
As características e especificações do objeto da referida contatação são:

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM
ETP I Digitação e lançamento mensal das despesas mensais refeÍente ao exeÍcicio de 2024 e

de todo exerclcio de 2025 de todas as contas federais da assistência social no BB

GESTÃO AGIL, preenchimento no sistema AGILIZA SUAS e prestação de contas

estâdual no âmbito da assistência social.

O prazo máximo para a €xecução do objeto destâ contratação e que admite prorÍogação nas condições e hipóteses previstas na

L;í 14.133D1, estíabaixo indicado e será considerado da assinatura do Contmto ou equivalente:

lnício: lmediato;
Conclusão: l2 (doze) meses.

A vigência da presente cont-atação seú determinada: t2 (doze) meses, considerada da data de assinatura do respectivo

instnimento de ájuste; podendo seÍ prorogadq nas hipóteses e nos termos dos Ans. 105 a 1 14, da Lei 14.133/21.

A contratâção d; serviço, objeto deite estido preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal n' 14.133, de

l" de Abriíde 2021; Léi Complementar n' l2f, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações

posteriores das referidas normas.

Üma vez autorizad4 a confatação pretendida deveá possuir previsão e adequação orçamentária e financeim com o orçamento

vigente, necessariamente demonst-ad4 e compatibilidade com s diretrizes e metas defrnidas nas ferramentas de planejamento

aprovadas.

6.Relsção entr€ a dem8trd8 pretendida e o dimensionemento do serviço

o adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente confatação é fundamental paÍa o seu

planejàento e execução, notâdarnente com ô intuito de reduzü ou, até mesmo, de se evitar aditivos contÍatuais desnecessários

àu, aída, a necessidade da realização de novo certame, com consequente Perda de economia de escala-..

ô qrantiiatiuo e a respectiva unidãde da presente contratação em função do serviço delineado e utilização prováveis, foram

devidamente definidos mediante observântia à previsão da demanda a ser atendida e possÍveis alterações em decorrência das

atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, b€m como considerando o orçarnento disponÍvel e ainda a sequência

histórica da realizção de despesas semelhantes, quando existente.

T.Levantâmento de mercâdo



Foram analisadas contratações similares feitas por out-as entidades, por meio de consultas aos respectivos sistemas de gesülo

dos órgâos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que

melhor atendessem às necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram

incorporadas na contratação em análise.
Constarou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo técnico, diversas entidades

públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar pela Administração, cumprindo i§ rcgÍas e

exigências legais e normativas.

S.JustiÍicative da escolhâ do tipo de solução a contratar
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, rePresenhda P€la sua esmltura

organizacio,nál, é a pretensa: Digirâção e lançamento mensal das despesas de todas as contâs federais da assistência social no

BB GESTÃO ACIL, preenchimento no sistema AGILIZA SUAS e prestação de contas estadual no âmbito da assistência

social. Salienta-se que a vigência da contratação seú determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do

respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogad4 nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a I t4, da Lei 14.133121.

Neise mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei l4.ll3l2l, quando houver, observados os

aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os beneflcios de cada opção prevista no referido diploma legal,

inàica-se como a altemativa mais vantajosa para a Administração, a conhatâção do objeto do presente estudo técnico

preliminar, da forma como se apresenta.

9.Estimativas preliminares dos preços
Nos termos da norma vigente o valor previaÍnente estimado da contratação deverá ser compatÍvel com os valores praticados

pelo mercado, considerados os p."çót constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,

àbservadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execuçâo do obieto. lnformamos que, relativamente

ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do

objeto a seÍ contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável,

N; pretensa contratação o valor estimado ioi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização do seguinte

parâmetro: pesquisa direta com no mlnimo três fornecedores, mediante soticitação formal de cotação, desde que seja

àpresentada justificativa da escolha desses fomecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses

de antecedência da data de divrlgação do edital:

Salienta-se que os fomecedores consultados quando da pesquisa direta realizâda, foram escolhidos aleatoriaÍnente dentre os

,egular-entÉ cadastrados no âmbito desta Administraçaó considerando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da

pãtensa contratação, o seu desempeúo positivo relativamente a contratações já realizadas; sem prejulzo da escolha de outros

iomecedo.es, também de forma 
-aleatóri4 

feita através de consultas a endereços eletsônicos de entidades públicas que

realizaram com êxito con[ações semelhantes.

Com base nos custos para execução do objeto da contratação, defrnidos por meio de parâmetro de aferição do melhor preço na

forma estabelecida no art. z:, § 1", daLei 14.133121, relacionamos abaixo o menol preço encontrado.

A estimativa preliminar total a ser considerada é equivalente a RS 36.000,00.

l0.Descrição dr soluçlo como um todo
Conforme os elementás apresentados, a solução é: Digitação e lançamento mensal das despesas de todas as contas federais da

À.i.tàr.U social no BB GESTÃO AGIL, preenchúento no sistema AGILIZA SUAS e prestação de contas estadual no

âmbito da assistência social. Entende-se que o serviço podeá ser realizado por execução indireta.

I l.JustiÍicativa pars o pârcelamento ou Dão d8 soluçío
De vigente, é obrigatório o paÍcelamento quando o objeto da contràção tiver natureza divisível, desde

que cãnjunio a ser-licitado. 
-Compras, 

obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos

em tapis que se comprovem téc;ica e economicamente viáveis, procedendose a licitação com vistas

veis de escala A norma ainda permite

no comPetitividade, Podendo o ato

;:l: :$.*11T*,3Xá"":i:l:"'":,':
destacada.
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração'

acima detalhada e, ãinda, as particularidades e a dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto

de de parcelamento, mesmo no modo formal, não permitindo cotação

para evitar a ocorrência inviável, no contexto operacional, de mais de

prejuizo aa economia de escala. No entanto, poderá ser admitido o

parcelamento na forma material, sendo permitida a participação de consórcio, tendo em visto que a pretensa contratação denota

ser vultosa e/ou de considerável complexidade técnic4 bem como ocorrer a autorizâção para a realização de subconFatação'

l2.Result8dos pretendidos
A Administraçdo almeja com a conE-atâção da pretensa soluçâo, em terTnos de economicidade, eficáci4 eficiência e de melhor

aproreit"-ento dos rãcursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais

positivos, os seguintes resultados:
bm termos de iconomicidade, a efetivação da melhor conEatação viável, especialmente quanto ao melhor *I9 qT:I"11
relativamente a: Digitação e lançamento mensal das despesas de todas as contas federais da assistência social no BB GESTAO

AGÍL, preenchimen'to no sistema AGILIZA SUAS e prestâção de contas eshdual no âmbito da assistência social'



Com relação à eficáci4 o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suPorte as atividades finalísticas da

Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegunlr a

continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda notadaÍnente crescente, e do uso racional dos recursos

fi nanceiros disponÍveis.
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a conúataçâo em análise, da forma

como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-

se o regular cumprimento, poÍ paíe do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos

assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em deconência de inexecução

do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realizagão de novo certame

destinado a contmtaçâo do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e ltnanceiros para ouMs atividades fins

da Administração.
Entende-se que a coneta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será Íiscalizada pela Administração, não

atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não aca[etará impactos arnbientais negativos.

l3.Providêncies para adequoçÃo do smbiente da Administrâção
Verificou-se não Àaver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações flsicas no ambiente da Ádministração

em decorrência da execução do objeto da contratação.

l4.Análise de risco
Nâo foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tâis como: a inexecução total ou

parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de

caso fortuito ou de força maior.
Entende-se que as ações, de iniciaüva da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos identificados, já estão

previstas nos normativos aos quais à contratação do presente serviço deverá estar devidamente fimdamentâd4 Íepresentâdas

pelas sanções administrativas a serem defuridas, obsewando-se os aspectos e caracteísticas do seu objeto.

l5.Conclusâo
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as necessidades da

Administração, bám como conside;ando os elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a

contratação pretendida.

Itapororoca - PB, 06 de Fevereiro de 2025.

JAQT]ELINE CO
Secretária

TI DE MORAIS PESSOA



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÍTAPOROROCÁ

GABINETE DO PREFEITO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. APROVAçÃO

OBJETO: Digitação e lançamento mensal das despesas de todas as contas federais da assistência social

no BB GESTÃO AGIL, preenchimento no sistema AGILIZA SUAS e prestação de contas estadual no âmbito

da assistência social.

1.O.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1.1.O referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada a

contratação pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e as indicações

essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, de modo a melhor atender

aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura or8anizacional.

2.O.DA APROVAçÃO
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta.

Itapororoca - PB, 06

JOÃO STA SA A

Prefeito

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6e, XX, da Lei L4.733/27:

de 2025.

"Art. 6e Poro os fins desto Lei, considero-se:

XX - estudo técnico preliminor: documento constitutivo do primeiro etapo do ploneiomento de uma

conttotoçõo que corocterizo o interesse público envolvido e o suo melhor soluçõo e dá bose oo

onteprojeto, ao termo de referêncio ou oo proieto básico o serem eloborodos coso se concluo pelo

v iobil idode d o cont rato çõo."

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de uma

contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnicã bem como o

tratamento de seu impacto ambiental.


